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Projeto foi aprovado 
por unanimidade 
pelos parlamentares

Os vereadores de Ibatiba apro-
varam em dezembro, por una-
nimidade, o projeto de Lei nº 
55/2023 que dispõe sobre a 
leitura da bíblia como recurso 
paradidático nas escolas da 
rede pública e particular de 
Ibatiba. A proposta foi aprova-
da de forma unânime na Câ-
mara Municipal. O projeto é de 
autoria dos 11 parlamentares.

De acordo com o projeto, “as 
histórias bíblicas visam auxi-
liar os projetos escolares de 
ensino correlato nas áreas 
de história, literatura, ensino 
religioso, artes, filosofia, bem 
como outras atividades pe-
dagógicas complementares”.

Ainda segundo o documento, 
“será sempre garantida a liber-
dade de opção religiosa e filo-
sófica, sendo vedada a obriga-
toriedade de participação em 
qualquer atividade”.

Devido a esta iniciativa, a Con-
venção de Pastores e Evange-
listas das Assembleias de Deus 
no Estado do Espírito Santo 

Leitura da Bíblia como 
recurso paradidático 
nas Escolas 

(CEADES) homenageou o mu-
nicípio de Ibatiba, no dia 27 de 
janeiro, em Vila Velha, sendo 
representado pelo Prefeito 
Municipal Luciano Salgado e 
pelo Presidente da Câmara, 
Fernando Vieira, e vereadores 
Jorcy Sangi, João Pedro Rocha, 
Leonardo Alexandrino e Elias 
Cândido da Silveira.

Também de Ibatiba esti-
veram presentes os pasto-
res Mário Lúcio dos Santos 
(Presidente da Assembleia 
de Deus - Ministério Bento 
Ribeiro) e Elias Gomes (Vice-
-Presidente da Assembleia 
de Deus - Ministério Bento 
Ribeiro), dentre outras lide-
ranças evangélicas.

O projeto que dispõe sobre a leitura da bíblia nas escolas públicas e particulares de Ibatiba é de autoria dos 11 parlamentares
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Parlamentares ana-
lisaram e aprovaram 
projetos de Lei que 
autorizam reajuste 
salarial de servidores, 
concessão de abono 
e aumento de vale 
alimentação. Salário-
-base do magistério 
foi o que mais rece-
beu aumento 

Os vereadores de Ibatiba 
passaram as últimas sessões 
legislativas de dezembro 
analisando projetos de Lei 
que visam a valorização dos 
servidores municipais, por 
meio de reajuste salarial ou 
abono. 

O salário-base dos professo-
res da rede municipal foi o 
que mais recebeu aumento: 
18%, de acordo com o pro-
jeto de Lei Complementar 
N° 286/2023, aprovado pelo 
Conselho Municipal do Fun-
deb e, posteriormente, pelos 
vereadores.

Ainda de acordo com o pro-
jeto, com o pagamento dos 
valores com o reajuste fica 

Valorização: pagamentos 
de abono e aumento salarial 
de servidores

garantido o cumprimento do 
Piso Nacional do Magistério 
– Ano Base 2022. Também 
serão pagos os valores retro-
ativos ao período de janeiro a 
dezembro de 2023. 

Já os demais servidores dos 
Poderes Executivo e Legis-
lativo Municipal tiveram 
seus rendimentos reajusta-
dos em 2%, segundo proje-

to de Lei Complementar nº 
04/2024 aprovado em mea-
dos de janeiro pelo Legisla-
tivo. O percentual também 
é válido para os subsídios 
dos agentes políticos pre-
vistos na Lei Municipal nº 
659/2012, dos Conselheiros 
Tutelares, bem como sobre 
a remuneração dos servi-
dores do Poder Legislativo 
Municipal.

ABONO 
NATALINO
Durante o mês de dezembro 
os parlamentares também 
analisaram e aprovaram 
projetos de Lei conceden-
do abonos de Natal para os 

servidores do município.

Todos os servidores públi-
cos do Executivo em efetivo 
exercício da função recebe-
ram Abono de Natal no valor 
de R$ 500, no exercício de 
2023 (proporcional aos me-
ses trabalhados). 

Já o projeto de Lei Ordinária 
nº 66/2023, concedeu aos 
servidores efetivos e comis-
sionados da Câmara Muni-
cipal de Ibatiba abono na-
talino no valor de R$ 2.000 
como forma da valorização 
de seus trabalhos exercidos 
durante o ano. As despesas 
decorrentes da Lei correrão 
à conta de dotações orça-
mentárias próprias da Câ-
mara Municipal.

“Essa iniciativa visa não 
apenas reconhecer o es-
forço, dedicação e com-
prometimento de cada 
um dos nossos servidores, 
mas também contribuir 
para aquecer o comércio 
local, fortalecendo nossa 
querida cidade”, analisou 
o Presidente da Câmara, 
Fernando Vieira.
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Vale alimentação 
para servidores 
passa a valer R$ 200

Projeto aprovado 
pela Câmara garante 
aumento de 100% 
no valor do ticket. 
Servidores também 
receberam vale extra 
em dezembro

A Câmara aprovou para mais 
um ano a concessão de vale 
alimentação aos servidores 
públicos municipais, a contar 
de 1º de janeiro a 31 de de-
zembro de 2024. O vale ali-
mentação será pago no valor 
mensal de até R$ 200 – em 
2023 o valor era de R$ 100 
-, aos servidores, indepen-
dentemente da jornada de 
trabalho, desde que efetiva-

mente em exercício nas ativi-
dades do cargo.

De acordo com o projeto, a 
falta do servidor público ao 
serviço ensejará na obriga-
ção do município proceder o 
desconto de cada dia que se 
ausentar das suas atividades 
laborativas, com ou sem jus-
tificativa. 

VALE EXTRA
Os vereadores também apro-
varam o projeto de Lei que 
autoriza a gestão municipal 
pagar vale alimentação extra 
no valor de R$ 200 no mês 
de dezembro de 2023 aos 
servidores em exercício.

Ticket-feira também é aprovado 
com aumento para 2024

O vale passa a ter 
o valor de R$ 60: 
o dobro do ano 
de 2023

Outra boa notícia para os 
servidores públicos muni-
cipais foi a aprovação do 
projeto de Lei que tam-
bém autoriza o pagamen-
to do ticket-feira no valor 
de R$ 60 mensais.

Aprovado por unanimidade 
pelos vereadores, o projeto 
orienta que o vale deve ser 
utilizado somente nas feiras 
livres de produtores rurais 
do município. A utilização 
em descumprimento desta 
Lei poderá acarretar punição 
ao servidor.

O benefício não se incor-
porará à remuneração e 
sobre ele não incidirão 

quaisquer contribuições 
trabalhistas, previdenci-
árias, fiscais, bem como 
não servirá para cálculo 
de vantagens funcionais. 

Secretários Municipais, 
Controlador Geral, Pro-
curador Geral e os deten-
tores de Cargos eletivos 
(Prefeito e Vice-Prefeito) 
não farão jus ao recebi-
mento do ticket.

Jornal da Câmara de Vereadores de Ibatiba | ES 3



Projeto para orientar jovens 
para o mercado de trabalho

Calendário municipal 
terá a “Semana de 
Orientação Profissio-
nal para o Emprego” 
a ser realizada anual-
mente, na última se-
mana de novembro, 
nas escolas públicas 
municipais

Com o objetivo de orientar 
os jovens ibatibenses quanto 
às perspectivas do mercado 
de trabalho, os parlamenta-
res aprovaram o projeto de 
Lei Ordinária nº 47/2023, 
que dispõe sobre a “Semana 
da Orientação Profissional 
para o Emprego”.

Trata-se de uma iniciati-
va de autoria da vereadora 
Emiliane Ribeiro Lázaro que 
institui no calendário mu-
nicipal a semana de orien-

Participantes do Proerd 
ganham bicicleta

Projeto autorizou 
o Executivo doar 
bicicleta aos 
estudantes do 5º 
ano da rede de 
ensino municipal 
que participaram 
da formação 
do Programa 
Educacional de 
Resistência às 
Drogas (Proerd) da 
Polícia Militar no 
ano de 2023

Os estudantes de Ibati-
ba que participaram da 
formação do Programa 
Educacional de Resistên-
cia às Drogas (Proerd) da 
Polícia Militar no ano de 
2023, e foram sorteados, 
ganharam uma bicicleta. 
A proposta (Projeto de 

Lei Ordinária nº 54/2023) foi 
aprovada pelos vereadores 
de Ibatiba e autorizou a Pre-
feitura a fazer a doação.

Em 2023, alunos do 5º das 
Escolas Municipais David 
Gomes e Eunice Pereira Sil-
veira participaram do Pro-
grama. 

A entrega das bicicletas sor-
teadas já foi realizada em 
meados de janeiro. O verea-
dor João Pedro Carvalho Ro-
cha acompanhou o evento. 

O Proerd é ministrado nas 
salas de aula das turmas de 
5º ano, por quatro meses. É 
realizado por policiais milita-
res voluntários, devidamen-
te treinados e com material 
próprio (livro do estudante, 
camiseta e diploma). 

A iniciativa acontece em par-
ceria com pais, professores, 
estudantes e comunidades, 
com o objetivo de conscien-
tizar e prevenir o uso de dro-
gas e o combate à violência.

As aulas mostram ao estu-
dante como se manter lon-
ge de más companhias, a 
evitar a violência, a resistir 
às pressões diretas ou indi-
retas e a sempre acionar os 
pais ou responsáveis quan-
do necessário.

tação a ser realizada anual-
mente nas escolas públicas 
municipais, na última sema-
na de novembro.

De acordo com o projeto de 
Lei, as escolas públicas deve-
rão realizar atividades desti-
nadas a orientação profissio-
nal dos alunos do 9º ano do 
Ensino Fundamental.

Para a vereadora Emiliane,“os 
candidatos ao primeiro em-
prego, quando orientados, 
têm a chance de mostrar seu 
valor e potencial e buscar 
oportunidades”.

Entre as ações sugeridas es-
tão a promoção de palestras 
informativas sobre as profis-
sões existentes no mercado 
de trabalho e os requisitos 
para o ingresso, além de ou-
tras orientações pertinentes.
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Projeto garante a 
entrega de camisas, 
calça, casaco, tênis, 
meias e bermuda 
a mais de quatro 
mil estudantes. 
Vereadores também 
aprovaram projeto 
de padronização dos 
uniformes

A partir deste ano letivo, 
mais de quatro mil estu-
dantes da rede de ensino 
de Ibatiba, da pré-escola 
ao ensino fundamental, 
ganharão uniformes. O 
projeto de Lei nº 53/2023, 
aprovado por unanimidades 
pelos parlamentares, garan-
te um kit contendo calça 
comprida, bermuda, cami-
sa de manga curta, camisa 
sem manga, casaco, meia e 

Estudantes 
receberão 
kit uniforme 
gratuitamente 

tênis. 

Os uniformes serão de uso 
obrigatório por todos os 
estudantes da rede pública 
municipal.

O uso do uniforme traz se-
gurança para o ambiente 
escolar, pois com ele é mais 
fácil identificar os alunos.

E para padronizar a vesti-
menta, os parlamentares 
também aprovaram o pro-
jeto de Lei Ordinária nº 
02/2024, que dispõe sobre 
a padronização dos unifor-
mes escolares, que terão, 
preferencialmente, os tons 
de cores da bandeira do 
município, bem como o bra-
são e o nome do município 
e o slogan “Ibatiba - Capital 
Capixaba dos Tropeiros”.

Concurso de 
decoração natalina

A premiação total será de 
R$ 10 mil, podendo parti-
cipar pessoas físicas e jurí-
dicas residentes na sede de 
Ibatiba, na categoria resi-
dencial ou empresarial, ou 
seja, cada pessoa poderá 
participar apenas em uma 
categoria. 

O projeto foi aprovado por 
sete votos favoráveis.

Um Decreto do Poder Exe-
cutivo regulamentará o con-
curso, com os objetivos, as 
regras, o tema, prazo para as 
inscrições, premiação, crité-
rios e data de julgamento, e 
outras normas.

Projeto já foi apro-
vado e autoriza 
gestão municipal a 
distribuir R$ 10 mil 
em prêmios para 
as melhores deco-
rações

A Câmara Municipal apro-
vou o projeto de Lei nº 
03/2024 que autoriza o 
Poder Executivo a instituir 
o Concurso para a Premia-
ção de Decoração Natali-
na, que terá por finalidade 
tonar a cidade mais atrati-
va, decorada e acolhedora 
nas festividades natalinas 
de 2024.
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Troca das placas 
de sinalização 
danificadas, pintura 
e remarcação 
das faixas de 
pedestre, instalação 
de lombadas 
e sinalização 
horizontal e vertical 
foram algumas 
das propostas 
apresentadas

Desde o dia 12 de janeiro, 
os parlamentares de Ibatiba 
analisam o estudo técnico 
enviado pelo Detran-ES para 
melhorar a sinalização das 
vias e do trânsito no mu-

nicípio. Troca 
das placas de 
sinalização da-
nificadas, pin-
tura e remarca-
ção das faixas 
de pedestre, 
instalação de 
lombadas e si-
nalização hori-
zontal e vertical 
foram algumas 
das propostas 
apresentadas. 

O estudo foi 
uma resposta 

Detran-ES estuda 
melhorias nas vias e 
no trânsito de Ibatiba

à solicitação do Presiden-
te da Câmara Municipal de 
Ibatiba, Fernando Vieira, 
com intermédio do Presi-
dente da Assembleia Le-
gislativa do Espírito Santo, 
deputado Estadual Marcelo 
Santos. 

“Em abril de 2023 solicitei o 
estudo técnico para imple-
mentação de medidas ur-
gentes de melhorias do trân-
sito como sentido de mão e 
contramão, sinalização do 
trânsito em Ibatiba, e ainda, 
a troca das placas de sinali-
zação danificadas, pintura e 
remarcação de faixas de pe-
destre, lombadas e sinaliza-
ção horizontal e vertical das 
vias do município. Em menos 
de um ano a nossa solicita-
ção foi atendida”, comemo-
rou o Presidente da Casa de 
Leis, Fernando Vieira. Ele, os 
vereadores Leonardo David 
Alexandrino de Carvalho e 
João Pedro Carvalho Rocha 
e a diretora legislativa Bruna 
Loura iniciaram as análises 
do estudo.

Os parlamentares, após ava-
liação, poderão sugerir novas 
melhorias, adequações e su-
gestões.

Zona rural: programa de 
pavimentação é aprovado

Vereadores 
aprovaram 
projeto que cria 
o “Programa 
Municipal de 
Pavimentação 
Rural” (PAV 
Rural), em que as 
obras poderão ser 
realizadas com 
participação da 
comunidade ou 
instituições da 
sociedade civil

Neste mês de janeiro, os par-
lamentares também aprova-
ram o projeto de Lei que cria 
o “Programa Municipal de 
Pavimentação Rural – PAV 
Rural”, que consiste em es-
truturar vias, ruas ou estra-
das localizadas, preferen-
cialmente, na área rural de 
Ibatiba.

De acordo com o projeto, as 
obras poderão ser realizadas 
com participação direta da 

comunidade, moradores, pro-
prietários de imóvel ou insti-
tuições da sociedade civil. 

Para a realização do pro-
grama, a gestão municipal 
poderá doar os materiais e/
ou serviços necessários para 
garantir a realização da infra-
estrutura. O cumprimento 
da Lei dependerá sempre de 
disponibilidade orçamentária 
e financeira para o atendi-
mento aos interessados.
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A partir de fevereiro, 
o município vai iniciar 
a vacinação de contra 
a dengue (Qdenga) 
em adolescentes de 
dez a 14 anos

Ibatiba está entre as cidades 
selecionadas para o recebi-
mento de doses da vacina 
contra a dengue (Qdenga), 
que será aplicada a partir de 
fevereiro. A estratégia que 
prioriza o público-alvo de 
regiões endêmicas, foi di-
vulgada pelo Ministério da 
Saúde, no dia 25 de janei-
ro. Os critérios para defini-
ção dos municípios seguem 
recomendação da Câmara 
Técnica de Assessoramen-
to em Imunização (CTAI) e 
da Organização Mundial da 
Saúde (OMS).

A faixa etária contemplada 
abrange adolescentes de dez 
a 14 anos por concentrar o 
maior número de hospitali-
zações por dengue no Brasil 
(16,4 mil de janeiro de 2019 
a novembro de 2023), depois 
das pessoas idosas, população 
para a qual a vacina não foi au-
torizada pela Anvisa. 

A definição de um público-
-alvo e das regiões prioritá-
rias foi necessária devido à 
limitação na oferta de doses 
pelo laboratório fabricante 
da vacina.  O esquema va-
cinal é composto por duas 

Ibatiba vai 
receber 
vacina contra 
a dengue

doses com intervalo de três 
meses entre elas. 

Em Ibatiba, nos primeiros 
29 dias deste ano foram re-
gistradas oito notificações 
de casos de dengue, sendo 
dois casos positivos nos bair-
ros Centro e Novo Horizon-
te, dois casos descartados e 
quatro em investigação.

No Espírito Santo, foram de-
finidos 20 municípios, todos 
eles pertencentes à região 
Metropolitana de Saúde. 
São eles: Vila Velha, Serra, 
Cariacica, Vitória, Guarapa-
ri, Afonso Claudio, Viana, 
Laranja da Terra, Fundão, 
Itaguaçu, Santa Leopoldina, 
Domingos Martins, Santa 
Teresa, Venda Nova do Imi-
grante, Santa Maria de Jeti-
bá, Ibatiba, Brejetuba, Mare-
chal Floriano, Conceição do 
Castelo e Itarana.

PREVENÇÃO 
Apesar de a vacina ser uma 
ferramenta valiosa de pre-
venção, a abordagem mais 
eficaz continua sendo evitar 
a reprodução do mosquito da 
dengue. Portanto, é crucial 
que os moradores verifiquem 
seus quintais e removam 
todo e qualquer recipiente 
que possa acumular água, 
destacando a importância de 
receber os agentes de com-
bate a endemias e os agentes 
comunitários de saúde.

“Janeiro roxo”: mês de 
enfrentamento à Hanseníase

os cuidados com a saúde 
para o enfrentamento e a 
prevenção da Hanseníase, 
doença contagiosa, também 
conhecida como lepra, que 
é infecciosa crônica, causada 
pela bactéria Mycobacterium 
leprae.

Essa enfermidade afeta prin-
cipalmente a pele, os nervos 
periféricos, as mucosas do 
trato respiratório superior 
e os olhos. A Hanseníase é 
uma condição que, histori-
camente, gerou estigma e 
discriminação à pessoa in-
fectada, mas é fundamental 
desmistificar a doença e in-

Doença 
contagiosa, 
também conhecida 
como lepra, 
que é infecciosa 
crônica, causada 
pela bactéria 
Mycobacterium 
leprae. O Sistema 
Único de Saúde 
(SUS) disponibiliza 
o tratamento nas 
Unidades Básicas 
de Saúde

No mês de janeiro, a Se-
cretaria da Saúde (Sesa) 
alerta a população sobre 

formar a população sobre 
seus sintomas, causas e a 
importância do tratamen-
to precoce.

A Hanseníase é transmiti-
da principalmente de pes-
soa para pessoa pelas vias 
respiratórias, embora o 
contágio seja relativamen-
te baixo, pois a maioria 
das pessoas tem resistên-
cia natural à bactéria. 

A transmissão ocorre mais 
frequentemente em locais 
onde há convívio prolon-
gado e íntimo com uma 
pessoa doente não tratada.

SINTOMAS  
Uma característica mar-
cante é a lesão nos ner-
vos periféricos, levando à 
perda de sensibilidade em 
áreas específicas do cor-
po. Manchas esbranquiça-
das ou avermelhadas na 
pele também são comuns, 
podendo estar acompa-
nhadas de dormência, for-

migamento, principalmente 
nas mãos e nos pés, além de 
fraqueza muscular. É impor-
tante também que o indivíduo 
observe em seu corpo áreas 
com diminuição dos pelos e 
do suor; caroços (nódulos) no 
corpo, em alguns casos aver-
melhados e dolorosos. 

O diagnóstico precoce e o 
tratamento adequado são 

essenciais para prevenir 
complicações e reduzir as 
chances de incapacidade 
física.

O Sistema Único de Saúde 
(SUS) disponibiliza o trata-
mento e o acompanhamento 
dos pacientes com Hansení-
ase em Unidades Básicas de 
Saúde, não sendo necessá-
rio a internação.
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Título busca valorizar 
festa tradicional 
e impulsionar 
turismo na cidade

Foi promulgada a Lei nº 
12.018 que oficializa a Fes-
ta do Tropeiro de Ibatiba 
como Patrimônio Cultural 
e Imaterial do Estado do 
Espírito Santo. A assinatu-
ra da proposição, de auto-
ria do Deputado Estadual e 
Presidente da Assembleia 
Legislativa do Espírito San-
to (Ales), Marcelo Santos, 
aconteceu no dia 21 de 
dezembro e contou com a 
participação do presiden-
te da Câmara de Ibatiba, 
Fernando Vieira e repre-
sentantes do Executivo de 
Ibatiba.

Festa do Tropeiro é oficialmente 
patrimônio histórico do Estado

A iniciativa do deputado 
surgiu após pedido do Presi-
dente da Câmara, Fernando 
Vieira. Agora, com a nova 
lei, os organizadores do 
evento conseguem angariar 
mais recursos.

Também acompanharam a 
assinatura da promulgação 
da Lei a Secretária Munici-
pal de Meio Ambiente, Cul-
tura e Turismo, Gecinete 
Pimentel, a Presidente da 
Associação de Gestão do 
Turismo Rural de Ibatiba 
(Geturi), Rosangela Alcân-
tara, e os representantes 
do Tropeirismo de Ibatiba, 
o tropeiro Carlos Amorim e 
Antônio José da Silva (Antô-
nio do Artimínio). 

*Com informações da Ales

CELEBRAÇÃO 
DA CULTURA
A Festa do Tropeiro foi 
criada em 2003 e é rea-
lizada pela Prefeitura de 
Ibatiba no mês de setem-
bro. A festividade tem 
o objetivo de celebrar 
a cultura do município 
e reviver a história dos 
desbravadores da região, 
ao mesmo tempo garan-
tir aos turistas e morado-

SAIBA MAIS
Conforme o Instituto do Pa-
trimônio Histórico e Artístico 
Nacional (Iphan), “o patri-
mônio imaterial é transmi-
tido de geração a geração, 
constantemente recriado 

res, reviver o tropeirismo, 
fazendo uma reconstru-
ção histórica e cultural 
das expedições tropeiras 
que eram destinadas, em 
sua maioria, a transpor-
tar gêneros alimentícios 
para comercialização em 
vilarejos.  

O evento conta com pro-
gramação diversa, incluin-
do torneios esportivos, 
shows e outras atividades 
culturais.

pelas comunidades e grupos 
em função de seu ambiente, 
de sua interação com a natu-
reza e de sua história, gerando 
um sentimento de identidade e 
continuidade, contribuindo para 
promover o respeito à diversi-
dade cultural e à criatividade 

humana”. O reconhecimen-
to de alguma manifestação 
cultural, celebração, ofício, 
lugar como patrimônio ima-
terial tem como objetivo a 
preservação dos bens cultu-
rais por meio de esforços do 
Estado e da sociedade.
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